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Territór io Federal do Arnapa 

DECRETO (P) N9 1488 de 16 de dezembro de 1987 

O Governador do Território Fcd~ ral do Amapá, usando das 
a l r ibuiçõcs que lbc são conferidas pelo arti go 18, item Il, 
do Decreto-Le i n9 41 I, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n928840 . 004554/87-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a FRA~CISCA DALVA PES~ÕA LOPES , ocupante do 
cargo de Professor de Ensino de 1'.' e 29 graus código ~1-601 
classe "C" , refe rênc ia 4, do Quadr.o Permanen~e do Governo' 
des lc Território , lotada na Secretar ia de Educação e Cultu 
ra-~EEC , seis (06) meses de licença espec i a l, contados no. 
pcr1odo de 07 de dezembro de 1987 a 07 de junho de 1988 , 
nos termos do artigo 1 16, da Lei n9 38 . 204, de 03 de novem 
bro de 1955 , em vi~t~dc da referida se rvidora haver compl; 
tad~ o segundo decento de e fetivo exercício compreendido nÕ 
per1odo de 16 de julho de 1972 a 05 de agosto de 1982 . 

rtacapá- AP , em 16 de dezembro de 1987, 999 da Rep~blica 
e 449 da Criação do Terri.Lório Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RANALHO DE OLIVEIRA 
Gove rnado r Substit uto 

GOVERNO DO TE!tR1T0lUO FEDERA L DO AHAPÁ 

PORTARIA ~9 014/87 - DAT/SEFl :-1 

C SECRETÁRIO DE FINANÇAS , cio Governo do Território r.e 
dcral do Amapá, usando de suas atribuiçÕes e nos t ermos dos 
artigos 86 , 87 e 544 do Decreto 3992/7 7, aplicável aos Ter
ritórios Federai.~ por determinaçio do Decreto n9 85 . 367 de 
17 de novembro de 1980 . ' 

RESOLVE : 

PROI<RO\.AR até 15 de dezembro o per iodo para Recadastra 
mento dos contribuintes vinculados aos l CH - [mposto sobre 
OperaçÕes Rela tivas ~ Circulaçio de ~ercadorias estabele -
c idas no ·rerritõrio Federal do Amapá. 

!l r . 

Auditor do Govc•rno do Te•·ritór iu 
.JOSJ~ I' ER rss 1~10 TA \'ARES 

Secretá r i o dt· Edu cnç:"' <' C:t ill ttra 
Pro t . PAULO FER..'lANDO BATISTA GUERRA 

!J r . 

!)r . 

Sc·crc t ;Í riu d<· A!~ricultur.1 
PAULO LEITE DE HENDONÇA 

SPc r,·L;Í r io d <' S q;11 r;~nç~ PtÍb l ica 
J0,\0 FERRE I H,\ DOS SA:-l'l'OS 

s~~r~L~riu de S;~~d ~ 

JOS~ BESERRA PEDROSA 

A presente porta r ia entra rá em vi~or na data ele 
publicaçio, revogadas as dispos içÕes em contrário . 

PliBLLQUI::- SE , CUHP~\-SE . 

sua 

C:AIHNETE DO SECRETÁIUO DE FlNMÇAS , em ttacapá-Ap , 10 de 
novembro de 1987 . 

BERXARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Secretário de Finanças 

PREFEITUI.{A ~!UNI<.:IPAL DE :·!ACA!'A 
GABINETE DO PRE!'EITO 

DECRETO N9 176/87 - Pii:'!. 

Outor~a a Concessio de Uso Definitivo da Placa TX 04 19 
e dá outras prov id~nci as . 

O Prefeito Municipa l de Macapj , usando das suas at r í -
buições le~ais que lhe sio conferidas pelo art . 34 - I da 
Lei n9 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977 , coP~inado com o 
disposto na Lei n9 218/84 -P~t:-1 , de 27 de deze~1bro de 1984 e 
seu Rer,ulatocnto , Decreto n9 11 6/8S- P~L'!, de 04 de março de 
19135 e ainda o que consta no processo n9 15503/87-PHH, 

DECRETA: 

Ar t . 19 - CONCEDER à ALIJO CAVALCA'lTE PENANTE , G Uso De
finítivo.da Placa de Táxi TX 0419 , de propriedade do ~uni
cipio de Macapá . 

Art . 29 - A Placa objeto da Concessio de que trata es
te Dec reto , nio poderá ser cedida, alienada ou trans ferida 
a terce iros, sem anuência expressa da Prefeitura . 

Art. 39 - Es t e Decreto entra em vigo r na data de sua 
publicaçio, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

D~-SE Cl ~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLI QU E- SE. 

PALÁCIO J l DE ~!AKÇO, 02 de dezembro de 1987 . 
RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito ~unicipal de Hacapâ 
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PREFEITUR<\ ·i·lUK ICIPAL DE HACAPÁ 
GABl~ETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 177/87 - PHN . 

O Prefeito' i·lunicipal de Hacapá, usando de suas atribui 
çÕes legais ~ue lhe são conferidas pelo item VIII do art . 
34 , da Lei n9 6. 44tl de 11 o'utubro de 1977, e tendo em vis
ta o que consta nos Pr ocessos números 16641 e 07.625/87;· 

DECRETA: 

Art. 19 - APOSENTAR POR lNVALlDEZ , ~!ARIA AHt:LIÀ SA.t<TOS 
DA SILVA , pertencente ao Quadro ' de ~uncionários E?tatutá
rios da Prefeit,ura Hunicipal de Hacapá, ocupante .da Cate -
gotia Funci onal de Agen~e Administrativo, CÕdigo AAA . 031 . 3 
de conf ormidade çom .o disposto no Art. 123 combinado com o 
Art. 127·, Parágrafo Cnico, item I, letra B, da Lei n9 133/ 
80- Pilll, do Estatuto dos Funcionários. PÚblicos Civis do l!u -
ni c í pi o de Hacapá, a contar de 01 de dezembro de 1987 . 

Art . 29 - Os pr oventos da Aposentadoria , serão corres-. 
pondente ao Cargo de Chefe da ·Divisão de Conservação, CÕ -
digo DAS.101 . 1, da Secretaria Htinicipal de Serviços PÚbli
co. 

Art . 3Y- Este Decreto entra em vigor a contar do dia 
01 de deze1~bro de 1987 , revogadas as disposiçÕes em contró 
r lo. 

CUMPRA-SE ~ REGI STRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE HARÇO , 02 de dezembro de 1987. 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Hunic ipal de Hacapâ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NUNICIPAL DE AD~llNISTRAÇ,ÃO, 
aos 02 di as do mês de dezemhco de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretár io Nunicipal de Administração 

PREFEITURA HUNIClPAL DE HASAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 178/8 7 - Pl·fi1 . 

Declara de Utilidade PÚblica para fins de desapro~ria
çao as benfeitor i as perten~ente.s a Senhora Haria do Perpe
tuo Socorro Sacramen t o dos Santos e dá outras pr ovidências 

O Preféito Nunicipal de l&l:capá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conf e r idas pelo inciso XIV do art . 34 , da L~i 
n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 , combinado com o art 
59 do Decreto- Lei n9 3. 365 , de 21 de j unho de 194 1, alte
rado pela Lei n9 2. 786, de 2 1 de maio de 1956 . 

DECRETA: 

Art . 19 - f: dec larada de Ut i l idade PÚblica para.fins de 

desàpropriação, as benfeitorias pertencentes a Senhor.a ~·IA
RIA DO PERPÉTUO SOCORRO SACRANENTO DOS SANTOS, situados no 
leit o da Av. Profe ssor Tostes, Bair ro Jesus de Nazari, nes 
t a cidad e de Hacap~ . 

Art . 29 - A Prefe i t ura Hunicipal de Hacapá , promoverá 
a desapropriação dàs benfeitorias refer idas neste D~creto , 
na forma da legis l ação em vif,or . 

Art. 39 - A desapropr i ação das benfeitor i as em questão 
tem como objetivo a abertura de pro longamento da Rua Pro -
fessor Tostes. 

Art. 49 - Este Decret o entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art . 59 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io . 

D~-SE CIÊ NCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE HARÇO , 04 de ciezembro de 1987 . 

RAINUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Hunicipal de ;lacE pá 

PREFEITURA i!ONICI ?AL DE ~IACAPÃ 

GABINETE DO PREfEITO 

DECRETO N9 179/87 - PNH. 

Outorga Concessão de Uso De.:initivo da Placa TX 0367 e 
dá outras providências. 

O Prefeito ]·!unici pal de Hacapá , usàndo de suas at r ibui 
çÕes legais que l he são conferidas pelo art . 34 - I da Le1 
n9 6 .448, de 11 de outubro de 19 77 , combinado com o dispos 
t o na Le i n9 218/87-PHH , de 27 de dezembro de 1984 e se;J 
Regulamento, Decre to 'n9 11 6/85-P~·lM , de 04 de março de 1985 , 
e ainda o que consta do Processo n9 16919/87- PHN. 

DECRETA: 

Art. 19 - Conceder a JOÃO HENRIQUE DINIZ VASCONCELOS , 
o Uso Definit ivo da Plava de Táx i, TX 0367 , de propriedade 
do Hunicípio de Hacapá. 

Art. 29 - A 
te Decreto, nao 
a t erceiros sem 

Placa objeto da Concessão de que trata es
poderá s er cedida , a lienada ou transferida 
anuência expressa da Prefeitura . 

Art. 3Y - Este Decret6 entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE ~IARÇO, 04 de dezembro de 198 7. 

RAH!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefe i to ~!u nicipa l de Hacapâ 

~~~~~~--------- DIARIO OFICIAL ----------• 
·-----------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL------------.. 

Território Federal do Amapá 
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Dr. JACK SON BENEDITO DA GR AÇA COSTA GOMES 
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SECR~TARlA DE Al.!UCUJ.TUlt\ 

CONTI1.-\TO N9 033/87-SEAl. 

CO>:TRATO qUE ENTRE SI CELEEI<A'I O GOVER:-10 DO TERRITÓRlO 
rEDERAL DO ;\!·lAPA, ATRAVfS DA SECRETARIA DE AGRICULTU!UI !': A 
CQ}!PANHI A DE DESENVOI"VI~!ENTO !JO AHAPÁ- COOEASA, PARA OS !'INS 
NELE DECLARADOS. 

O Governo do Territór io :ederal do Amapá, através da 
Secre taria de Ap,ricul tura , representada neste ato pe lo seu 
Titu lar Senhor PAULO LEITE DE HENDO:-lÇA , doravante denomina 
da simplesmente CO!\TR!\.TANTE e a Companhia de Desenvolv ime~ 
to do Amapci- CODEASA, inscrita no Cadast ro l.eral de Contri
buinte do Hinistério da t'azenda sob o n9 04.176 . 962/0001 -
57 , represen tada pelo seu Diretor-Pres i dente Senhor EDSON 
GUHlARÃES CAVALCANTE, doravante denominada COJI:TRATADA, re
solvem de comum acordo fi rmar o presen t e Contrato consoan
te as cláusulas e condições se~u intes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - DO FU'IDA.'!E'ITO LECAL : O presente Con -
trato foi elaborado em e1~basamcnto no Decreto (N) n9 0019/ 
GTFA, de 20 de maio de 1986 , de acordo com o Decreto - Lei 
n9 2 . 300, artigo 22 inciso X. 

CLt\USUI.A SEGCNDA - DO OBJETIVO : O presente Contrato tem 
como objetivo , o subs ídio de 40% de hora /trator no preparo 
de á r eas mecanizadas aos produtores do Terr i tório ~ederal 
do Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRICAÇQES : 
I - DO CONTRATA:-ITE : 

a) Repassar à CO:\TRATADA , recursos no valor de Cz$ .. . .. 
1.450 . 000 ,00(Hill! HILHÃO , QUATROCENTOS E CINQUENTA HIL CRU
z,illOS) , pa ra atender o objetivo da cláusula es pecíf i ca de s 
te instrumento ; 

b) Proceder o indispensável acompanhamen t o e fisca l iza 
çio da execuçio do presente Contra t o , através do Departa = 
menta de Desenvolvimento Rura l da SEAG ; 

c) Fornecer à CO~TRATADA , a r e laçio de Produt ores 
se rem beneficiados pelo Contra t o . 

II- DA CO~T~ATADA : 

a 

a) Aplicar os recursos de que t rata es t e Con trato de 
acordo com o Plano de Aplicação que passa a ser parte in -
tegrante des t e instrumento e.orientaçio e necessidades a
present adas pela SEAG ; 

b) Apresentar ao CONTRATANTE Relatório Têcnico no tér -
mino da vigência deste Contra t o ; 

c) Mante r pessoa l e special izado para execução do pre-
sente Contrato, sem qua lquer vínculo empregat ício com o 
CONTRATA~TE . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
ass inatura deste Con trato no va l or de CzS 1. 450 . 000,00(1\UM 
:HLHÃO , QUATROCENTOS f: CINQUENTA mL CRUZAJJOS) , correrá à 
conta do Fundo de Part icipação dos Estados, DF e Terri t ó -
rios, Programa ~e Trabalho 04150882 . 716, Element o de Des
pesa 3 . 1.3 . 2. 00 , outr os serviços e encar~os, no valor de 
Cz$ I. 000 . 000 , 00 (HUH mLHÃO DE CRUZADOS) e Element o de Des 
pesa 4 . 1.3.0 . 07 , Outros Serviços e Encargos , no valor de 
Cz$ 450 .000 , 00 (QUATROCENTOS E ClNQUE.~TA ~!lL CRUZADOS), con
soante Notas de Empenhos n9s 87:-JE10395 é 87:-lE!0396, emi t i 
da em 18 de novembro de 1987 , r espectivamente . 

CLÁUSULA QUINTA - DEPIÍSITO E HOV INENTAÇÃO DOS RECUR 
SOS : Os r ecursos cons i gnados por es te instrument o serao de 
positados em conta bancciria especial, a ser moviment ada P! 
la CODEASA , somente através de cheques nom inais . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LlllfPJ\ÇÃO DOS RECURSOS : Os r ecur -
sos de que trata este Contra t o , seria liberados em uma un1 
ca pa rcela , após ass inatura deste i ns trumento . 

CLÃt;SUL-\ SIÔTl~IA - VlG~NCIA: Este Contrato vigora rá a 
partir da da t a de sua assinatura, expirando- se no mesmo diit 
e mês de !988 . 

CLÁUSULA OiTAVA - PUBLICAÇÃO: A publicação do present e 
Contrato no Dicirio Oficia l do Gove rno do Território , deve
rá se r feita dentro do prazo de v inte (20) di as contados da 
data de sua a ssi~a tura . 

CLÁCSULA ~ONA - t!ODIFICAÇÃO , PRORROG,\ÇÃO E JtESCISÃO 

!'lediante assent i mento das partes contratan t es , e s t e i nstru 
men t o poderá sofrer modificaçÕes em todo ou em par te, ou 
ser prorrogado at ravés de Ter mo Aditivo , podendo ser res -
c i nd i do de pleno di r e i to , po r inad i mplemento de quaisquer 
de suas Cliu sul as e condições , independentemente de açio , 
notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCl~lA - DO FORO : Para di rimir quaisquer dtí -
vidas su r gidas em consequênc i a do nio cumpr imento deste 
instrumento , de acordo, as partes elegem o For o da Comarca 
de ~lacapci , Territ ór i o Federal do Amapá , com exclusão de 
qualquer outro, por mais pr i vilegi ado que se ja . 

E, por estarem de comum acordo firmam o presente Con -
trato em c i nco (05) vias de i~ual teor e forma, para um só 
efeito , na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomea
das . 

Nacapá-Ap , 24 de novembro de 1987 . 

PAULO LEITE DE HEi'-!1lONÇA 
CONTRATANTE 

EDSON l.UU!ARÃES CAVALCANTE 
Cú:-.íTRATADA 

IES'l'E~IUNHAS - 11 eg Í v eis 

SECRE'l'ARIA DE AGRICUL.TURA 

PLA~O DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO ~9 033/87 - SEAG 

ELENENTO DE DES PESA 

Cz$- 1. 00 

VA.LOR 

Outros Serviços e Encargos I .450. 000 

TOTAL 1. 450 .000 

Macapá- Ap , 24 de nnvembro de 1987 . 

EDSON GUIHARÃES CAVALCANTE PAULO LEITE DE MENDONÇA 
Diretor- Presidente CODEASA Secretário de Agricultura 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 035/87-SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO A}lAPÁ, ATRAVIÕS DA SUA SECRETARIA DE AGRICULTUTA 
E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAI S DE }lACAPÁ, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Te rr itório Federal do Amapci,a través da Se 
cretaria de Agr i cultura , neste ato re.pr esentada pelo seu. 
Titular , Senhor PAULO LEITE DE ~ffiNDONÇA, daqui em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e o Sind i cato dos Tra
bal hadores Rurais de Hacapá, inscr i to no C G C sob o n9 
04 . 195 . 525/0001 -80 , representado pel o seu Presidente Se
nhor PEDRO RAMOS DE SOUZA, doravante denominado simplesmen 
t e CONT RATADO, resolvem de comum acordo firmar o presente 
Cont rato, consoant e as cl ciusul as e cond i ções seguintes : 

CLÁU SULA PRIMEIRA- DO FUNDA}ffiNTO LEGA.L : O presente Con
t rato foi elaborado com embasamen to no Dec re to (N) n9 0019/ 
86-GTFA, de 20 de maio de 1986, de acordo com a Carta Con
vite n9 136/87-CL/SEAG. 

CLfiYSULA SEGUNDA-DO OBJETIVO: O presente Contrato tem 
como objetivo a contratação de um caminhão no trecho }~ca
pá/Perimetral e vice e versas, para escoamento de produtos 
agr ícolas e produtor es , no período de novembro a dezembro 
do corrente ·ano. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS 0BRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Transferir ao CONTRATADO , recursos da ordem de Cz$ 
300. 000,00 (TREZENTOS HIL CRUZADOS) , para atender a c láu su 
la_segunda deste instrumento ; 

b) Arca r com as despesas de combustível; 



~acapá, 21-12-87 DIARIO OFICIAL Pág.4 

c) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscal iza 
ção do presente Contrato, através -do presente Con t rato 
através do Departamento de Desenvol vimento Rural. 

li - DO CONTRATADO: 

a) Executar os serviços de acordo com o objetivo pre
visto no Contrato; 

b) Arcar com as despesa,s de peÇas e acessórios do vel
culo utilizado nos servicos ·ora contratados; 

c) Manter pessoal especi a lizado para execução tlo pre
sente Contrato , sem qual quer vincul o empregatício com o CON 
TRATANTE. 

d) Em casos de impedimentos do CONTRATADO em utilizar 
seu prÓprio equipamento, o mesmo deve~á providenciar sua 
substituição para execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR, PAGANENTO E DOTAÇÃO: Pela ex!:_ 
cução dàs serviços ora contratados , o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO , a importância gl obal de Cz$ 300.000 , 00 (TREZE~ 
TOS NIL CRUZADOS), que será l iberado após a assinatura do 
present e termo, empenhad9 à conta do -Fundo de Partic ipação 
dos Es t ados , Distttto Federal e Territórios , Programa 
04150882 . 716, Elemento de Despesa 313200.00 conforme Nota 
de Empenho n9 87NE10647, emitida em 20 de novembro de 1987 . 

CLÁUSULA QUINTA-DAS MULTAS: O CONTRATADO fica suj e ito 
a multa de ·O;S% (zero vírgula cinco por· cento) , do valor 
do Contrato, quando os serviços não forem exec~tados de 
acordo com o disposto na Cláusula segunda de ste instrumen
to. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTAMENTO: O preço ace ito é esti 
pulado na Cláusula própria· é fixo e i"rreajustável. 

CLÁUSULA S~TINA-DA VIGE~CIA: O presente Contrato t erá 
a duração de dois (02) meses; contados de 19 de novembro a 
31 de dezembro do corrente ano. 

CLÁUSULA OITAVA-DA PUBLICAÇÃO~ A publicação do presen
te Contrato no Diário Oficial do Território, deverá ser· f e i_ 
ta no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua as
sinatura. 

CLÁUSULA NONA-DA ALTERAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI SÃO: He 
diante assentimento dos contratant es, este Contrato podera 
ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditivo, ou 
r escindido de pleno direito , por inadimplemento de qualquer 
de suas cláusulas ou eondfçÕes· independentemente de ação , 
not if icação ou interpelação judic i al . 

CLÁUSULA D~CIMA-DO FORO: • .Para dir imir quaisquer dúvida 
surgidas em consequência do não cumprimento deste instru -
mente , de comum acordo as partes interessadas elegem o Fór o 
da Comarca ·de Macapá, com exclusão de qualquer out ro, por 
mais privi l egi ado que seja. 

E, por es t arem de comum acordo, firmam o presente Con
trato em OS (cinco) vias de igual teor e forma , para um só 
efeito na presença de (02) duas testemunhas . 

Macapá.' 10 de dezembro de 1987 
PAULO LEITE DE MENDONÇA PEDRO RANOS DE SOUZA 

CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIÂ ·DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO N9 035/ü7- SEAG 

ELEMENTO DE DESPESA 

Outros Ser . e Encargos 

T O T A L 

VALOR (CZ$) 

300 .000,00 . 

300.000,00 

~~capá, 10 de dezembro de 1987 

PEDRO RANOS DE SOUZA 
CONTRATADO 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
CONTRATANTE 

SECRETARIA DE PLANEJAr.lliNTO E COORDENAÇÃO 

TERMO ADITIVO 

PRUlEIRO ( 1<.') TERHO ADITIVO AO:C0NTRATO N9 008/87-SEPLAN 
riRHAiiO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'jAPÁ E A 
JUNTA Cm!ERCIAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO !I}!APÁ, PA!i1 OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Gove rno do Território Federal do Amapá , neste ato 
representado pe lo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COS
TA, doravan te denominado simplesmente GOVERNO e a Junta C~ 
rnercial do Amapá , represent-ada por seu Pr esidente , Senhor 
ABDALLAH HOAUT, daqui em diante denominado simp l esme nte 
JUCAP , com a interveniência da Secretaria de Planejamento 
e Coordenação, rep resent ada por seu t i tular, Senhor ALFRE
DO AUGUSTO ~!ALHO DE OLIVEIRA, doravante denominado sim -
plesmente SEPLAN , r esol vem de comum acordo fi r mar o presen
t e Te r mo Aditivo, çonsoante as Cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA ?RI~llilRA - DA DOTAÇÃO : Pelo presente Termo A
·ditivo, fica acrescida de á importância de Cz$ 800.000, 00 
(OITOCENTOS NIL CRUZADOS) , correndo à conta do Fundo de Par 
tii: i'pação dos Estados , Dis t rito Federal e Territórios, Pr~ 
grama 03090402 .009 , Elemento de Despesa 4130 .07 .00 consoa~ 
te Nota Orçamentária n9 10 . 457 , emitida em 18 . 11.87, e li
berada de urna só vez, após a a ss inatura do presente instru 
mente . 

CLli.USULA SEGUNDA - DA \'IGé:NCIA: Através deste Te rmo A
ditivo fica prorrogado até 3 1 de março de 1988 o prazo de 
vip.ência do Contrato ora adi t ado . 

CLÁUSULA TERCEIRA- Através deste Termo Aditivo , fica 
modi f icado o Plano de Aplicação dos recursos do Contrato 
n9 008/87-SEPLAN, que passa a ser o anexado a este ins tru
mento , corno se no Contrato Orieinal est ivesse t r anscrito . 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inal t eradas as 
Cláusulas do Contrat·o Original. 

demais 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Adi
tivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , na presença 
de. 02 (duas) t estemunhas abaixo assinadas . 

~~capá, 19 de novembro de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

ALFREDO AUGUSTO WIALHO DE OLIVEI RA ABDALLAH HOUAT 
SEPLAN JUCAP 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos transferi dos pelo GTFA 
i Junta Comercia l do Território Fede ra l do Amapá, para fa
zer face·ao Contrato n9 008/87-SEPLAN . 

NATUREZA 
DE 

DESPESA 
FONTE DISCRHIINAÇÃO VALOR 

----------------------------------------------------------
4 1300700 

4 1300700 

TOTAL 

FPE OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
- Hanut'enção Admin i stra tiva 

da JUCAP 

DA OUTROS SE!{V IÇOS E ENCARGOS 
- Hanutenção Admi nistrativa 

da JUCAP 

2 . 550 . 000 , 00 

800 . 000 , 00 

3 . 350 .000,00 

l nlporta o presente Reforrnulação do Plano de Aplicação 
no v a l o r de Cz$ 3 . 350 . 000,00 (TR~S HILHÕES, TREZENTOS E CI N 
QUENTI\ I·IIL CRUZADOS) . 

Hacapá, 19 de novembro de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO 1\ . Wl>\LHO DE OLIVEIRA 
SEPLA.N 

ABDA.LLAH HOUAT 
.JUCAP 
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SECRETARiA DE PLAXEJA~IENTO E COORDENAÇÃO 

TER:to ADITIVO 

PRlHEl RO ( 19) TE~!O ADITIVO AO CONT!lv\TO :.19 010/87-SEPL/\N 
I'"IR11ADO EC\TRE O GOVERNO DO TERRLTÚRIO FEIJERAL DO NlAPÁ 1: A 
FlR:lA E. S. 01; SOUZA l'ERELRA, !'ARA OS rns NELE DECLARADOS . 

O r.overno do Território Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Planejamento c :oordcnação , neste ato represen 
Lada por seu Sec retário, Senhor ALFREDO AU(.USTO RANALHO DE 
OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente CONTRATA:<JTE e 
a Firr.1a E.S .. de Souza Pereira, com sede na cidade de Naca
pi, sito ã Av . Almiran te Barroso , n9 08 , bairro Central , 
inscrita no Cadastro Ge ral de Contribuint es (HF) sob o n9 
14. 528 . 749/0001 -1 0 , neste ato representada pela sua propr i 
etária, Senho ra ELENES SOCORRO DE SOUZA PEREIP,A, brasilei::: 
ra, casada , empresária, CI C n9 209 . 712 . 572-72, Cl n9 108 . 
969/SEGUP- AP, daqui em diante denominada simplesmente CON
TRATADA, resolvem de comum acordo , firmar o presente Ter mo 
Aditivo, mediante as Cláusulas e condiç~es se~uintes : 

CLÁUSULA PRI:!EIRA - O presente Termo Aditivo encontra 
respaldo l e~a l no que disp~c a Cl áusula Oitava do Contrato 
ora aditado . 

CLÁt;SULA SEGUNDA- Pelo presente Termo Aditivo 
alteradas as Cláusulas Terceira , inciso I , letra a ; 
Qu inta e Sexta, passando a viRora r co~ as seguintes 
çoes : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBR IGAÇÕES: 

l - DO CONTRATANTE : 

f i cam 
Qua rta 
reda -

a) Pagar ã CONTRATADA , através da Secretar ia de Finan
ças-SEFDI, a i mportância de Cz$ 432 .000 ,00 (QUATROCE:-ITOS E 
TRT:-ITA E DOIS :OliL CRUZADOS), confor me Cronof?,rama de Desem-

bolso . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do inst rumento no valor de Cz$ - 432 . 000 , 00 
(O)JATROCE:JTOS E TRINTA E DOIS NIL CRUZADOS) , estão assim 
discriminados : Cz$-312.000 , 00 (TREZENTOS E DOZE :!IL CRUZA
ODS) oriundos do FPE Programa de Trabalho 03090402 .009, Na 
tureza de Despesa 4130 . 0700 , consoante Nota de Empenho n9 
1532 , emitida em 26/03/87 c Cz$- 120 . 000 , 00 (CENTO E VI NTE 

>11 1. CRUZADOS) , oriundos do FPE , programa de Trabalho 03090 
402 . 009 , Natu reza de Despesa 4130 . 0700 , consoante Nota de 
Empenho n9 , emir ida em 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORHA DE PAGAHENTO : O pap,amento 
deverá ser efe t uado ã CONTRATADA , de forma parc~lada , con
forme Cronograma de Desembolso a este anexo . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VICf:NCIA : O ~resente Contrato en -
trará em vi3or a partir da data de sua assinatura até 31/ 
12/87 o 

CLXUSULA TERCEIRA - Permanecem in~lteradas as dema is 
Cláusulas do Contrato Orig i nal . 

1:: , por es ta rem de acordo , firmam o presente Termo Adi
tivo em 05(cinco) vias de i gual teor e forma , na presença 
de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

!~capá , 30 de ou tubro de 1987 . 

ALFRimO AUGUSTO RANALHO DE OLIVEIRA 
SEi'LA:--1 

ELENES SOCORRO DE SOUZA PEREI RA 
F~rma E. s: DE SOUZA PEREIRA 

TESTEMU~HAS: Ilegiveis 

SECRETARIA DE PLANEJANENTO E COORDENAÇÃO 
PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Ap l icação dos recursos t ransferidos pelo GTFA ~ Firma E. S . Souza Pereira , para faze r face ao Contrato n9 
010/87 - SEPLAN. 

NATUREZA DE DESPESA 

4 . 1. 3 .0 .07 

DI SCRH!INAÇÃO 

OUTROS SE~VIÇOS E ENCARGOS 

- Contratação de 0 1 (um) onibus para fazer t ransporte 
dos servidores do Nuseu Costa Lima , no percurso HCP/ 
~!USEU/HCP ..... . . . . ......... .. .. .. ...... . .. .. ... ... . 

TOTAL .................. . ...... .... .. . . . ... ..... ..... .. . ... . ..... .... . . ..... . 

VALOR CZ$ 

432 . 000 , 00 

432 . 000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$- 432 . 000,00 (QUATROCENTOS E TRI~TA E DOIS 'IIL CRUZADOS) . 

~~capá , 30 de outubro de 1987 . 

J\LF!\ED!l AUGUSTO Rfu'lALHO DE OLIVEIRA ELENES SOCORRO DE SOUZA PEREIRA 
FI R'!A E. S . DE SOUZA PEREIRA SEPLA."l 

SECRETARIA DE PLANEJA'!ENTO E COORDENAÇÃO 

CRONOGRANA DI:: DES E~\ BOLSO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem trans feridos pelo GTFA à Fir ma E.S. de Souza Perei ra, para fazer fa 
ce a sua participação no Contrato n9 010i87-SEPLAN . ' -

DISCRT~INAÇÃO DA 
DESPESA 

1 {IPARC 2i,!P.\RC ){IJ'ARC 4i,!PARC 5<;1PARC 

Contratação de 01 (um) 
~nibus para fazer o 
transporte dos serv ido 
res do ~1useu Costa Li:: 
ma, no percurso :-!CP I 

>1AR/ 8 7 ABR/8 7 

HUSEU/~CP ........ . ... 39.000 39 . 000 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . 39.000 39.000 

HA/87 JUN/87 JUL/87 

39.000 39.000 39 .000 

39 .000 39 .000 39 .000 

6<;1PARC 

AG0/87 

39 . 000 

39 .000 

HPARC 8<;1PARC 9i,!J>ARC 10<;1PARC 
TOTAL 

SET/87 OUT/87 NOV/87 OEZ/87 

39.000 39 . 000 60 . 000 60 .000 432.00 

39 .000 39 .000 60 . 000 60 .000 432 . 000 

I1:~porta o presente Crono~rama de Desembolso no va l or de Cz$. 432 .000 , 00(QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS NJ.L CRUZADOS) 

Hacapã, 30 de outubro de 1987 . 

ALFREDO AUGUSTO RA'1ALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

,, ' ~ ' 

ELENES SOCORRO DE SOUZA PER~IRA 
FIR!-!A E.S . DE SOUZA PEREI RA 

l 
I _, 
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PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TEm10 ADITIVO AO ÇONV~NIO N9 003/87- PROG, 
CELEBRADH ENTRfr O GOVERNO DO 'I;E~ITÓR:IO FEDERAL DO .A}IAPÁ E 
A PREFEITURA HUNI CIPAL DE ~1ACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLA
RADOS . 

O Gove·rno do Terr itório Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governadoi' , Senhor JOl~GF. NOVA DA COSTA , 
doravante denominado s implesmente GOVERNO e a PrefeiLu ra 
Nunicipal de Hacapá , inscrita no Cadastro Geral de Contr i
buintes do Hini s t ~ rio da Fazenda sob o n9 05 .955 . 766/0001-
77 , represen t ada neste ato pelo seu Prefeito Mu~ i c i~al , 
Senhor RADIUNDO ·AZEVEDO COSTA, daqui em diante denominada 
simplesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo celebrar 
o presente Te rmo lditivo, consoan te as ~láusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - O presente Termo Aditivo tem como 
objetivo repassar recursos como complementação para o Con
vênio n9 ·003/.87- PROG , a f im de atender os objetivos do Con
vênio originário . 

CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas decorrentes da assina -
tura do presente Termo AdÚivo no valor de Cz$ 12 . 010 . 000 , 
00 (doze milhÕes e dez mil c ruzados) , sendo neste ato em
penhado o valor d~ Cz$ 8 .330 . 000 , 00(oito milhÕes , trezen -
tos e trinta mil cruzados) cor rerá conta dos seguintes re 
cursos : 

a ) Cz$ 5. 589 . 000 , 00(cinco milhÕes, quinhent os e oiten
t a e nove mi l cruzados) do Fundo de Partic i pação-dos Esta
dos , Distrito Federal e Terri tór i os, Programa de trabalho 
03070212 . 469 , Elemento de Despesa 4. 1.3. 0. 01 . 00 , Pessoa l , 
consoante Not a de Empenho n9 NÉÓ9235 , emitida em 20 de ou
tubro de 1987 . 

b) Cz$ 1. 908 .000 ,00 (hum milhão , ·novecentos e oito mil 
cruzados) do Fundo de Participação dos Estados, Dist r ito 
Federal e Territór ios , Programa de Trabalho 03070212 .469 , 
Elemento de Despesa 4130 . 01 .00 - Pessoal , consoante Nota de 
Empenho n9 NE10035·, emitida em 09 dii> novembro de 1987 . 

c) Cz$ 62 1. 000 , 00(seiscentos e vinte e hum mil cruza 
dos) do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fede -
ral e Territór i os , Prograna de Trabalho 03070212 .469 , Ele
ment o de Despesa 4 . 1. 3 .0. )7 .00 - Outros Serviços e ~ncar
ROS , consoante Nota de Empenho n9 NE0923ó , emitida em 20 
de outubro de 1987 . 

d) CzS 212.000,00( du?-entos e doze mil cruzados) do Fund'O de 
Partic ipação dos Estados , Distrito Federal e Territórios , 
Progr ama de Trabalho 030702 12 .469 , Elemento de Despesa 4 . 1 
3.0.07 .00 - . Outros Serviços e .~cargos consoante Nota de Em 
penho n9 NE10041, em i tida em 09 de novembro de 1987 . -

e) O rest.ante do recurso será empenhado posteriormente 
e i ndependentemente de qualque r out r a documentação . 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos dest inados pe l o pr e
sente instrumento, serão l i berados em ~uas (02) parcelas 
sendo a pr imeira no valor de Cz$ 8 . 330 ,000 ,00(oito milhÕes 
trezentos e t r inta mil cruzados) após a assinatura "deste 
ato e a segunda parcela no valor de Cz$ 3.680 .000 , 00( três 
milhÕes, seiscentos e oitenta mil cruzados) , nos primeiros 
vinte dias do mês de janeiro de 1988, independent emente de 
qualquer outro documento . 

CLÁUSULA QUARTA - A publicação do presente instrumento 
no Diário Oficial do Govérno des te Terr i tório, deverá ser 
feita no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de s ua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as de ma í s 
Cl áusulas pac tuadas no instrumento originário, ora aditado· 

E, por estarem de acordo , firmam o presente Termo Adi
tivo em cinco (05) vias de igual teor e for~a , na presença 
de 02 (duas) te&temunhas . 

~·lacapá (Ap), 10 de novembro de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

RAUIUN!JO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS - Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRI"l"IÍRIO FEDI::P-1\L DO AllAPA 
PROCURAUORlA GERAL 

Programa de Trabalho : 03070212 .469 

Fonte de Recurso : F .P.E 

Valor do 29 1ermo Aditivo : Cz$ 12 .0 1U.OUO,UO 

APROVO : 
JORGE t\0\IA DA COSTA 

Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Ao 2<? Termo Aditivo ao 
Convênio n9 OO:J/87-PROG 

DISCRH!INAÇÃO VALOR CZ$ 

4 .1. :J:0 .0 1.00 - Pessoal. ............ . 10 . 809 . 000 , 00 

4 . 1. 3 .0 . 07 .00 - Outros Serviços e En-
cargos ..... ...... .. . . 1. 201 .000 , 00 

T01'AL GERAL .... .. ........ . . .... . 12. 0 10. 000 , 00 

Hacapá(Ap) , 10 de novembro de 1987. 

RAUIUNDO AZEVEDO COSTA 
Pr efeito Nunicipal de 1-!acapá 

JOSÉ DE ARI~IATHtA VERNET CAVALCANTI 
Procurador Geral do GTFA 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL )0 ~1APÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ~IA - ~1ACAPÁ 

VARA CRUfiNAL 

EDITAL DE CITAÇÃO , COH O PRAZO DE 15 DIAS , NA 
ABAIXO : 

FOR1>1A 

O DOUTOR HÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ , HH . J UI Z DE DIREITO 
DA VARA CRUIINAL DA PRINEIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE 
~IACAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~1APÁ , NA FOR.t'IA DA 
LEI , ETC ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Ju í 
zo corre seus trâ mi tes um processo em que ~ acusado : RAI 
~IUNDO DOS SANTOS CONCEIÇÃO, vulgo , "CAROÇO" , brasileiro -: 
sol teiro , possivelmente res idente à Rua Principal do Bair 
ro Jardim Fe.licidade ou Av . Nanoel Pací fico Cantuária , 107-
Pacoval como incurso nas penas do artigo 121, § 2<? , IV , do 
Código Penal Brasileiro . . 

E, como t enha o Oficial de Justiça deste J uizo certifi 
cado não o haver encont r ado nesta Comarca , não sendo possi 
vel citá-l o pessoalmente , cita- o pelo presente a compare ~ 
cer neste Juízo, no edif í cio do forum desta Comarca , s ito 
à Avenida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Ce l·. Coriola
no Jucá, nesta cidade , no dia 15/Jane i ro/1988 , às 14 :00 ho 
r as (HBV) a fim de ser interrogaco , promover sua defesa e 
ser notificado dos ulteriores te rmos do processo , a que de 
verá comparecer, sob pena de r evelia . Para conhec imento de 
t odos é passado o present e Edital , cuja 2a . via fica rá afi 
xada no lugar de cos t ume . Dado e passado nesta cidade , aos 
nove dias do mês de dezembro do ano de hum mil novecentos 
e oitenta e sete . Eu, Célia Nenezcs Rodrigues , auxiliar ju 
diciário , datilografei. Eu , ALBA LOCIA LOBATO ALFAIA , Dire 
tora de Secretaria da Vara Crimina l , subscr evo . 

HARIO GURTYEV DE QUEIROZ 
Juiz de Direito 


	

